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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA N° 082/GAPRE, DE 24 DE JANEIRO DE 2019 
 

Dispõe sobre designação de servidor para gestão de contrato. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor HELIO PLACIDO DE ALMEIDA, 

Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer / Interino de Cultura e 

Turismo, matrícula nº 171164, como Gestor do Contrato nº: 0042/2019 celebrado 
com a empresa GIUSEPE RAMON ALVES DOS SANTOS ME. 

 

 Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 24 de Janeiro de 2019.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 083/GAPRE, DE 24 DE JANEIRO DE 2019 
 

Dispõe sobre designação de servidor para gestão de contrato. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor ARILTON DE MACEDO FARIAS, 

Secretário Municipal de Transportes, matrícula nº 17187, como Gestor do Contrato 
nº 0043/2019, celebrado com a empresa JOSE EDIMILSON SILVA DOS 

SANTOS 05032357413.  

 
 Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 24 de Janeiro de 2019.  

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Presidente 

 

 

 
Republica-se, por incorreção, a Lei nº 1.215/2018 de 20 de Dezembro de 2018, 

publicado no D.O.M. nº 363/2018, págs. 1/1, em 20 de Dezembro de 2018. 
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IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br 

prefeitura@cuite.pb.gov.br 

chefiagapre@cuite.pb.gov.br 
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